
Aracruz/ES, 25 de março de 2026.

Assunto:  Resposta  à  Indicação  n°  512/2026  -  Vereador  Sebastião  Sfalsin  do

Nascimento (Tião Cornélio)

Trata-se de indicação apresentada pelo  Vereador  Sebastião Sfalsin  do Nascimento (Tião
Cornélio), por  meio  da  qual  solicita  o  levantamento  e  o  estudo  de  viabilidade  para  a
implementação do Programa de Regularização Fundiária Urbana (REURB), nos termos da
Lei Federal nº 13.465/20217, para os imóveis urbanos do Bairro Limão. 

Inicialmente, registra-se que a indicação será devidamente analisada por esta Secretaria, e
que  será  realizado  um levantamento  da  área  indicada,  com o  objetivo  de  identificar  as
características do núcleo, bem como verificar sua conformação territorial, ocupação e demais
elementos necessários à avaliação da viabilidade, de acordo com a Lei nº 13.465, de 11 de
Julho de 2017, que regulamenta eventual processo de regularização fundiária.

Destaca-se que tal providência constitui medida imprescindível, uma vez que o processo de
regularização fundiária demanda a realização de levantamento topográfico georreferenciado,
compatibilização  cartográfica,  delimitação  precisa  do  perímetro  do  núcleo  urbano,
identificação de áreas públicas e privadas, sistema viário existente, áreas de preservação e
confrontações, além da elaboração das peças técnicas.

Dessa forma, após a realização dos estudos e levantamentos técnicos necessários,  será
possível  avaliar  de maneira mais precisa as condições existentes no local  e as medidas
administrativas  eventualmente  cabíveis  para  a  condução  de  processo  de  regularização
fundiária no referido núcleo.

Ante o exposto, reiteramos os votos de elevada estima e consideração e nos colocamos à
disposição para qualquer esclarecimento que julgar necessário.

Atenciosamente,
 

Thaísa Ricardo Ferreira 
Subsecretária de Planejamento Urbano 

Decreto n.º 48.904, de 28/05/2025
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